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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

GABINETE DO PREFEITO

O PREFEITO OO I,TUNTCÍPTO OE SÃO FRANCISCO DO CONDE,

Estado da Búia, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei Orgânica do

Município,

Faço saber que a Câmara de Vereadores DECRETA e eu SANCIONO a

segúnte Lei:

Art. lq - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO

DOS TRABALHADORES CTVIL, INDUSTRIAL E AUTÔNoMo de São FTancisco do

Conde, pessoa furídica de direito privado, sem fins lucrativos, com sede e foro neste

Município.

AÍL 20 - Esta Lei entrará em ügor na data de sua publicação, revogando-

se às disposições em contrário.

São Francisco do de abril de 2019

ALMEIDA

Carlos Bispo Cruz
Secretário de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO FRANCISCO DO CONDE
End. Prâça da lndêpendêncig, yn - CentÍo. Sáo Francisco do Cond€-BÀ

CEP: 43.900-000 / Tel.: (71) 3ô51-8000

Lei Municipal N" S6Í3|2OL9
De 15 de abril de 2019

Lei de autoria do Vereador João Carlos Costa Nunes

Declara de Uülidad.e hiblica a Associaçd.o dos
Ciuil, Industríal e Aut1nomo de Sdo Francisco do Con-de.


